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PREcÃo ELETRôxtco n" ot rnozt
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' ()I I PE2O23

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'OIIPE.A'023

O UUxtcÍpto DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIÁ, pessoa jurídica d€ direito público de base

rerritorial autônom4 órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 16.445.E76l0001-El, com
sede na Rua Eronildes Souza Santos, 55, Centro, Mulungu do Morro - Bahi4 neste ato r€presentado por seu Prefeito,
Sr. EDIMÁRIO JOSÉ BOÂVENTURÁ, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
CONTRÂTANTE, e a Empresa RÂUL VITOR DE SANTANA NOVAI§ LTDA, inscrita no CNPJ o'
17.201.519/0001-30, situada na Rua Dr. Guilherme Dias, n'215-A - CentÍo - Brumado Búia" neste ato Íepresentada
pelo Sr. Raul Vitor de Santana Novais, brasileiro, maior, capaz. inscrito no RG no 114E298290 SSP/BA e CPF sob o
n'025.326.665-36, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal

n' 8.666/93, com as alteràções nela inseridas pela Lei Federal n" 8.883/94, Lei Federal n' 10.520/2002, Decreto
Münicipsl n" 105/2021, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidâde
PREGÃO ELETRÔNICO No 0112023 para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo

administrativo póprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n" E.666/93,

deçreto 7 .89212013 e Decreto Municipal n. 1051?021, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para a aquisição futura e eventual dc

equipamentos e supdmentos de informática para atender demanda da Prefeitura e Secretarias Municipais do município

de Mulungu do Morro/BA, conforme condições, quantidades e demais exigéncias estabelecidas no Termo de

Referência do Edital.

1.2. A execução do presente contrato será realizada de forma PARCELADA

1.3, Constitui parte integrante desta aralcontraúo todos os documentos e instsuÉes que compõ€m o PREGÀO

ELETRÔNICO N' 0112023, completando o presente instsumento para todos os fins de dircito, independentemente de sua

úanscrição, obÍigandGse as partes em todos os seustermos.

1.3.1. Ficam também faz€ndo parte destâ ATA, as norÍÍlÍs vigentes, as instruções, a Ordem de Fornecimento e,

mediante aditamen!o, qualquer modificação que venha ser necess{âria durànte suavigência.

CLÁUSULA SEGUNDA _ RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

Além das condições dispostas no Termo de ReÍerência (Ancxo lI do edital) Obriga-se a CONTRÂTANTE

a) A Contratante obriga-se a:

b) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e honário;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
d) Âcompanhar e fiscalizar o çumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;
g) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

Além das condições dispostas no Termo de ReÍerêrcis (Ànexo Il do edital) Obriga-se I CONTRÂTADÁ:

a) Efetuar a enrega dos produtos em perfeito estado, de forma parcelad4 de acordo com as quantidades indicadas na

Ordem de Fomecimento, com as especificações e peso constantes no presente Termo, dentÍo do prazo máximo de
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03 (três) dias út€is, contados a paíir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria

Solicitante.

b) Conter no rótulo dos produtos entregues as seguintes informações: características marca qualidade, quantidade,

composição, data de fabricação, peso e de validade para uso, Quando se tratar de material de origem estrangeira as

informações deverão estar em língua portugues4 conforme prescreve o aí. 3l da Lei E.07E de ll/09i90 - Código
de Defesa do Consumidor.

c) Substituir os produtos fomecidos em desacordo com a proposta de preços e as especificaçõ€s constantes do objeto
deste Termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos, pesagcm em desacordo ou imperfeições, cabendo ao

licitante vencedor providenciar a reposição, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Municipio de

Mulungu do Morro-Búia.
d) Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da enreg4 nâo s€ndo sceito o produto que estiver em desacordo

com as especificações constantes deste Termo,

9) Dar ciência ao Município de Mulungu do Morro-Búi4 imediatanente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar quando da entrega dos produtos.

f) Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial, ou ainda a teÍceiros, na

execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo

fato de haver fiscalização ou acompanhamento pela PMMM.
g) Manter, durante todo o período do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, e

quando da realizaçâo do pagarnento pelo Município de Mulungu do Mono -Bahia, mmunicando, imediatamente, a

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição, nos ternos dÀ Lei 8.666193 e suas alterações

posteriores.

h) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078/90) que sejam

compatíveis com o regime de direito público.

i) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros em raáo de açâo ou

omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contrdtuais ou

legais a que estiver sujeita.

j) Prestar os esclarecimentos que foÍem solicitados pelo Município de Mulungu do MoIIo -Búia.
k) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestaçõ€s a que está obrigad4 exceto nas condigões âutorizadas no Termo de

Referência ou na minuta de contrato;

l) Nao permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizÀção do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre;

tI) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na execução do contrato;

n) A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere ao Município de Mulungu do

Mono-Bahia a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, raáo pela qual a Empresa

Vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a ContÍatante;

O) Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados no desempenho de

alguma atividade pertinente ao fomecimento ou em conexão ou contingência, na forma como a expressão;

p) Fomecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no sentido de se minimizar acidentes

ou danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade fomecida;

q) Manter, pessoal e equipamenlos suficientes pala o atendimento;

rl
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Í) Assumir inteira responsabitidade quanto à qualidade do fomecimento

CLÁUSULA TERCEIRA - Do vÂLoR

3.'1. O valor da presente aaa/contrato será de R$ 10E.256,E1 (certo e oito mil, duzentos e cinquenta e seis mil e
oitenta e um centavos), conforme definido na proposta apresentada ancxo a esta Atr Registro de Preço:

LOTE 02

LOTE 04

r+ffi MreF *ffi
I IMPRESSORA HP LASER I OTA LIND l0 HP R$ 1.4E0,90 R$ t 4.809,00

2
MULTIFI]NCIONAL KYOCERA
M2O4ODN

UND 2 KYOCERA R$ 4.442,90 R$ 8.E85,80

3

IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL BROT}IER
DCP-l617NW

IJND 10 BROTHER R$ 1.E51,20 R$ I E.512,00

MULTIFUNCIONAL
MONO ECOSYS
KYOCERA

4
LASER

M3655IDN LTND

I
I KYOCERA R$ 7.869,20 RS 7.869,20

m

:if.EiiÉt={i€
1 ALICATE DE CRIMPAR HT568R UND I MULTITOC RS 172,40 RS 172,40

2 PILHA CR2O32 ELGIN LND 20 ELGIN RS t,60 RS 172,00

3
CONSUMÍVEIS DE SCANNERS
CANON UND 6 CANNON R$ 335,30 R§ 2.011,80

4
FUSIVEL DE VIDRO 29MM IO
AMPERES - HIKARI TJND 20 HIKARI R$ 3,80 R$ ?6,00

5
FUSÍVEL DE VIDRo nÁTno,
6X30MM | 3,5A 250V - AG30

T,]ND 20 HIKÁRI R$ 0,90 R$ 18,00

6
FUSIVEL VIDRO IOA 25OV
5X20MM LND 20 HIKARI R$ 0,90 R$ I t,00

7
FUSÍ\'EL DE VIDRO RÁPIDO,
5X20MM i o,EA 250V - AG20

TJND 20 HIKARI R$ 0,90 R$ 18,00

8

PASTA
PRATA
wÀ4K

TÉRMICA GDgoO 3OG

CONSOLES E PC 4.8 UND I EMPLASTEC R$ 76,60 R$ 76,60

9

KIT:FERRO DE SOLDA PARA
ELETRÔMCA 34W 22OV POWER
40 - HIKARI, PASTA PARA
SOLDA ESTANHO I IOG COBIX,
TUBO DE SOLDA 25 GRAMAS
AZUL (IMM), KIT SUGADOR

TIND I
HIKARI
COBIX

R$ 143,70 R$ 143,70
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l0

MEMORIA DDR2 SOOMHZ 2GB
PARA INTEL OU AMD
cotrparÍvel coM 667
...KTNGSTON

I.]ND l0 KINGSTON R$ 134,10 R$ 1.341,00

ll
MEMOzuA KINGSTON DDR3
[333MHZ 4GB PC LACRADA NO
BLISTER (KINGSTON)

UND l0 KTNGSTON R$ 143,70 R$ r.437,00

t2
MULTIMETRO DIGITAL
PORTATIL LCD DE 3 OM MD-
200L

L]ND I EXBOM RS r 62,80 R$ 162,80

l3
SOPRADOR E ASPTRADOR DE
AR elÉrruco 6oow 22ov
IMPORTWAY IWSA22O

UND I IMPORTWAY R$ 235,0 r R$ 235,01

SoLDAALUMiMo

LOTE 05

I ACCESS POINT AC LITE UAP-
AC-LITE-BR UND I UBIQUIT R$ 817,80 R$ El7,t0

2
CABO LAN UruTP CAT.sE
24AWG CMX 3O5M PRETO

T]N'D I FURUKAWA RS 844,50 R$ 844,50

3 CABO HDMI 3M 4K PIX UND 5 PIX RS 2s,90 RS 129,50

4
CAIXA CABO DE REDE 3O5M
CAT5E ELGIN

UND 5 ELGIN RS 389,80 R$ 1.949,00

5
HD WD
SURVEILLANCE 4TB

PURPLE
UN'D 2 WD R$ 779,60 RS 1.559,20

6
CONECTOR RJ45 CATsE CONEX
3000

UND 200 INTELBRAS RS 1,00 R$ 200,00

7 FONTE FORTREK PWS2OO3 UN'D l0 FORTREK RS 227,30 RS 2.273,00

8
HD EXTERNO 2TB SEAGATE
EXPANSION STEA2OO04OO

I.JND 5 SEAGATE RS 292,30 RS 1.461,50

9
}tD SEAGATE EXTERNO
ponrÁru, Ex?ANsroN usB 3.0
2TB PRETO

TIND 5 SEAGATE R$ 324,80 R$ L624,00

t0
MousE LoGITECH óPTrco
I OOODPI 3 BoTÔEs M9O

TIND t0 LOGITECH R$ 16,20 R$ 162,00

ll PROJETOR MULTIMIDIA EPSON
(s4l+) 3300

IJND 5 EPSON R$ 3.550,00 R$ 17.750,00

'12 PROJETOR ACER ESSENTIAL
xl326AWH UND 5 ACER RS 4.090,00 R$ 20,450,00

I3
SSD 240 GB KINGSTON A4OO
sA400s37/240G UND 20 KINCSTON RS t 03,90 R$ 2.078,00

l4 TECLADO SEM FIO LOCTTECH
K27O QWERTY

LIND l0 LOGITECH R$ 63,00 RS 630,00

l5 TECLADOiMOUSE
MK22O PRETO

LOGITECH
UND 5 LOGITECH RS 74,00 R$ 370,00
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3.2. Nos preços já esülo inclusos todos os custos necessários à execução do serviço/fomecimento do presente

Çontrato, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais, comerciais, taxas, fretes,

deslocamento de pessoal, transpoíe, garantia dos materiaiVacessórios e quaisquer outros que incidam ou venham a

incidir sobre o objcto licitado constante da proposta. Não será permitido, ponanto, que tais encargos sejam

discriminados em separado.

CLÁUSULA QUARTA - Do PAGAMENTo

4.1 A çontratante pagaftí a contratada de acordo com a quantidade efetivamente executada e entregue, em até

3o(trinta) dias após a apresentação das Notas Fiscais correspondentes e depois de atestada pelo Contratante a efetiva

satisfação do objeto contratual.

4.1.1. Os valores deverão ser pagos a CONTRATADA aEavés de crédito na Conta Corlente n" 13.0002E1-7, da
Agência n'2376, Banco Santarder.

4.1.2. A liquidação das despesas obedecená ao estabelecido na Lei n" 4320164.

4.1.3. A retenção dos impostos será em conformidade com o art. 64 da Lei Fedenl no 9.430/96 c./c a INRFB
lj,ímerc 1.23412012.

4.3. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Municipio nos seguintescasos:

â) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a contratante;

b) Inadimplência de obrigações da contratada para com o Município, por conta do estabelecido no conrato;

4.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver qualquer pendência de liquidação ou obrigação que lhe for
imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção.

4.5. Fica assegurado ao contratado, na forma do art. 65, Il, alinea "d" da Lei 8666/93 e alterações
posteriores, estabelecer o equilíbrio financeiro do contrato, desde que devidamente comprovado.

4.6. Obriga-se a Contratadq nos termos do art. 55, XIII, da Lei E666/93 e alterações posteriores, manter-se durante

a execução do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condiçôes de

habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.

4.7. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA QUINTA - coNDIÇÔEs GERÂIS DE ENTREGA DoS PRoDUToS

5.1 Locais de Entrega: Locais de Entrega: Todos os produtos deverão ser entregues diretamente no almoxarifado das

Secretarias solicitantes, de segunda a sexta-fçira (exceto feriados), semanalmente das 08:00hs aré l6:30hs horas,

conforme quantidades solicitadas pelo Sctor de Compras do Município. O endereço constará da Ordem de

Fomecimenlo a ser encaminhada. A data ou a forma de entÍ€ga poderá ser alterad4 conforme necessidades da

Secretaria solicitante

Pregão Eletrônico no. OlLl2023 - SRP - FL. 5
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5.2 Deverá ser efetuada em até 03 (dois) dias úteis aÉs recebimento da Ordem de Fomecimento.

5.3. A qualidade dos produtos seÍá contestada caso haja irregularidades.

5.5. Os produtos com as embalagens rompidas, sujas, amassâdas e./ ou enfemrjadas serão devolvidos no ato de

entrega, devendo fazer a sua reposição no prazo máximo de 24 (vinte e quafo horas).

5.6. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas enúegas constaÉo da Ordem de

Fomecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro, por meio da Secretaria solicitantc.

CLÁUSULA SEXTA _ Do PRÂzo DE VIGÊNCIA

6.1. O prazo de execução da ata rçgistro de preço a ser celebrado com a Licitante vencedora seú de até l2 (doze)

meses, a contar de sua assinatura e posterior publicação.

6.1.1. Havendo interesse da Municipalidade, o contrato decorr€nte destâ Licilação podeá ter o seu prazo pmnogado, por

meio de aditivo contratual, sempre se observando o prdzo estab€lecido no aÍ. 57 daLei E666/93 e alteÍações posterioÍes e

a existência de saldo contratual.

6.2. As alterações contratuais atenderão ao interesse público, obedecidas as normas gerais previstas na Lei Federal

t.666/93, incorporando as alteraÉes posteriores.

cLÁusuLA sÉTrMÁ - DA DorAçÃo onçanrnrÁrua

7.1. Os recursos necessários ao pagamenio das despesas inerentes a este conFato mrrerão por conta das dotações

orçamentárias e elementos de despesa de acordo com a necessidade das Secretarias:

CLÁUSULA OITAVA - Do RECEBIMENTo Do oBJETo

8.1. Caberr! à prefeirura Municipal de Mulungu do Morro, a cada entrega, ceíificar-se que a nota fiscal do produto

entregue es§a atestada, datad4 na forma e condições estabelecidas em edital, sob pena de responsabilidade
funcional.

8.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal de Mulungu do Mono proceder à análise oficial do produto adquirido, de

acordo com as exigências do presente Edital, quando entender necess&io e conveniente. As despesas desta atividade
correrão às expensas do fomecedor.

CLÁUSULA NoNA - DA FIScALIzAÇÃo

9.1. A execução do Cont'ato sení acompanhada por sewidor previamente designado pela Administ-ação, nos termos do
Aí. 67 da Lei n" 8.666193, que verificará o cumprim€nto das espeçificações técnicas, dando ênfase aos aspectos de
qualidade e presteza no atendimento, podendo rejeiuá-los no todo ou em paíe, quando estes não obedecerem ou não

atenderem ao desejado ou especificado,

9.2. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATÂDA de sua responsabilidade quanto

ao pcrfeito fomecimento dos produtos contratados.

I 8.666193, a execução do presente objeto, será acompanhado e9.3. Conforme preceitua o aÍ. 67 da

Pregão Eletrônico no. Ory2O23 - SRP - FL. 6
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fiscalizado por servidor designado pela administração.

9,4. As ordens de serviço e toda a correspondência referente ao contrato, exceto as de rotin4 serão feitas por oÍicio.
Na hipótese de a CONTRATADA se negar a assinar o recebimento do oficio no competente lilTo de carg4 o mesmo
será enviado pelo correio, Íegistrado, considerando-se feita a comunicação para todos os efeitos

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs PENALIDÁDES

10.'1. Com fundamento no aÍigo 7" da Lei n" |O.52OI2OOZ, ficará impedido de licitaÍ e contÍatar com o Município
de Mulungu do Mono, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral
do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a

CONTRATADA que:

10,1.1

10.1.2

10.'1.3

10.1.4

Apresentar documentação falsa;

Fraudar a execução do aontftrto;

CompoÍtar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

[0.1.5 Fizer declaração falsa.

10.2. Com fundamento nos aÍigos 86 e 87, incisos I a ry, da Lei n" t.666, de 1993; e no art. 7 da Lei n" t0.520,
de 1710'112002, nos cisos de retârdâmento, de falha na execuçllo do contrato ou de inexccuçio parcial ou de
inexecuçâo totâl do objeto, ganntida a ampla defes4 a CONTRÁTADA poderá ser apenad4 isoladamente, ou
juntamente com as multas definidas nos itens "10.4" a "10.12", e nas tabelas I e 2 abaixo, com as seguintes
penalidades:

10.2.1 Advertência;

10,2,2 Suspeosâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
dc Mulungu do Mono, por prazo não superior a dois anos;

10.2,3 Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

10.2.4 Impedimenao de licitâr e conFatar com o Município de Mulungu do MorÍo, ou nos sistemas de
cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4" da Lei n' 10.52012002, pelo prazo de até cinco
anos;

10.3. Configurar-se-á a inerecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, sem
causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para início da execução
contratual;

10.4. No caso de inexecução totâl do objeto a CONTRÁTADA estaná sujeita à aplicação de multa de até 30%
(trinl.a por cento) do valor do contralo;

10.5. Configurar-se-á o retardamento da execuçâo, enfe outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem causa
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justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto definido no
contato;

10.6, No caso dc cometimento das infiações elencadas no item acim4 a CONTRATADA poderá ser sancionada com
multa dirária de l% (um poÍ cento) sobre o valor total do contraro, até o limite de 20yo (vinte porcento);

10.7. ConÍigurar-se-á a inexecuçâo parcial do objeto, entre outÍas hiÉteses, quando decorridos 20 (vinte) dias do
témino do prazo estabelecido para a execução do confato, houver fomecimento do objao peta CONTRATADA, mas
não em sua totalidade;

'10.8. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estaá sujeita à aplicação de multa de aré 20o/o

(vint€ por cento) do valor total do confato;

10,9, O contrato sená rescindido unilateralmente pela Administração, nos císos de inexecução parcial ou de
inexecução total do objeto, sem prejuizo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica;

10. 10. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;
'10.11. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobú o valor da multa, fica a

CONTRATADA obrigada a recolhçr a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial;

10.12. Esgotados os meios administrativos para mbrança do valor devido peta CONTRATADA à

CONTRATANTE, aquela seÉ encaminhada para inscrição em dívida ativa;

10.13, O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, podeú ser rescindido
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no aÍ. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei no

8.666t93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRo - DA REScIsÃo

I l.l. A CONTRATANTE poderá rescindir este Contrato de pleno direito, a qualquer tempo, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem quc caiba a CONTRÂTADA o direito de qualquer reclamação
ou indenização, nos casos previstos no AÍt. 88 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações e nos seguintes casos:

I - Descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

II - Atraso injustificado na entrega dos pÍodutos;

lll - Paralisação do fomeÇimento sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

lV - Cessão total ou paÍcial do seu objeto sem a prévia e expÍessa anuência do CONTRATANTE, bem como a
associação, fiisão, cisão ou incorporação da CONTRATADA sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE;

V - Desatendimento das determinações regulares do preposto do CONTRATANTE designado para acompanhar e
fiscalizar a sua prestação, assim como as de seus superiores;

Vl - Cometimento reiterado de faltas na sua prestação, anotadas em registro proprio, desde que atingido o limite
estabelecido no contrato para a soma dos valores das multas aplicadas;

ra
*,
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Vll - DçÇretação da falênçia da soçiedadç, a dissolução da sociedade, a alteração social ou a modificação da

finalidade ou da estrutura da empÍesa, que ajuízo do CONTRATANTE, prejudique a prestação do serviço;

§ lo. A rescisão acarretará como consequência imediata a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite
dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMÁ SEGIJNDÁ - DA ÀLTERÂÇÁO

l2.l - Esta ata,/contrato poderá ser alterado mediante assentimento das paÉes através de Termos Aditivos, objetivando
promover os acréscimos ou suprcssõ€s que se fizerem necessários ou em decorrência de fatores supervenientes que

possam tomá-lo inexequível.

12.2. A contratada é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acéscimos ou supressões que se

fizerem no objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado;

12,3. Eventual reequilíbrio eçonômico-financeiro, para restabelecer relação que as panes pactuaram inicialmente
sobre os encargos do aontÍatado e a retribuição da Administração, poderá ser solicitado pela contratada, observando o
previsto no art. 65, inciso II, d e §5", da Lei n" E.666/93;

12.4. São admitidas prorrogações desde que, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de

seu equilíbrio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, §1" da lei8.666/93.

12.5. Não será admitida a subcontratação do objeto licitâtório.

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA - Do FoRo

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Morro do Chapéu, BA para dirimir as questões deconentes deste Contrato,
renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja-

E, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 2 (duas) vias de igual teor e form4 o presente Contrato

Mulungu do Morro, Búi4 25 de outubro de 2023

MUNICIPIO DE UNGU DO MORRO
Edimário José entura - Prefeito

golór
oeuft nb *iin.!o digiblrente

i li.vÍont csrxr^I rovlts
D.r.: 25Aolz{r2. or:r.;§o o3o.
vdifqu.d hlFs:/ ilb.riri.goebÍ

RÂUL VITOR DE SANTANA NOVAIS LTDA
EMPRESA DETENTORA DA ATA

TESTEMUNHAS:

\. :Lkt,

Pregão Eletrônico no. Oll/2O23 - SRP - FL. I

\-_-,/



Estedo de.BrHe
PREFETURA MUNIOPAI. DE TIUTUIIGU DO MORRO
clrPJrF t{r laraa!7§rúoíal
au. Eruütt Sdrza s.ntoá, Ít cmüü i,àlfutlu ib âitoÍÍo - BA
CEh./a8At -m -FqrÍE fra) 3ú/G}úrrú / ÍZrO
End:@

ii
iiiiüiüiDOffiO

cprC'11. ?9C-C:!!:3:\

2 Í1L

cpe AA3. EL eoS:13

Pregâo El nico no. 011/2023 - SRP - FL. 10


